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o omponamc,,to de desvio, que é espfoe da inadaptação 

social. deve ser analisado sob uma ótica abrangente, que englobe 
desde os seus influxos etiológicos até à natureza mesma do seu 

exercitamento. Esse modo anômalo de proceder que, em lingua
gem organicista é denominada patológico, encontra no campo 
das drogas, correspondências causais diversificadas. A curiosi

dade, a influência cio grupo com o cons-ectário da sua aceitação 

social, a disponibilidade, a inadequação da auto-imagem ou as 
distorções da personalidade, constituem fatores isolados ou 
interagidos por contingências econômico-sociais, culturais ou 
emocionais podem acionar a deflagração da conduta desviante. 

Todavia. é preciso notar que, nem todo comportamento de desvio 

é violador da norma penal. Os juristas, criminólogos e sociólogos 

divergem hoje sobre a validade dos enfoques da ética social e da 
moral sexual. E m relação ao primeiro estariam contemplados, por 
exemplo. o uso próprio de drogas, o aborto e os jogos de azar. No 

segundo apareceriam homossexualismo, a prostituição e o adul
tério. Para alguns, a própria dinâmica das mutações sociais expli

caria a descriminalização de fatos tipificados penalmente que não 
mais afetariam o senso moral do ho1110111edius, enquanto práticas 

sexuais. até e ntão rejeitadas pela sociedade, haveriam de ser ins
critas no âmbito da normal idade. Há, contudo, flagrante equívoco 
dos protagonistas de ambas as coJTentes que buscam, sem ne

nhum respaldo documental, da investigação empírica, traduzir os 
recônditos d o inconsciente coletivo. Na verdade exercitam peti

ção de princípio, uma vez que, antecipadamente, dão por demons
trado. exatamente, o que pretendem demonstrar. De início cumpre 
conceituar o normal. Para Roger Bastide, in "Sociologia das Do

enças Mentais", o conceito de normal é variante do conceito de 

bom: " Uma ação nonnal é uma ação aprovada pela coletividade, 

cm acordo corno ideal de grnpo" . De seu turno, Emile Durkheim 
no seu "'As regras do método sociol6gico", chama de normais os 

fatos que apresentam as formas mais gerais, e dá aos outros os 

nomes rn6rhidos ou patológicos: ·'um fato soçial é normal para um 
tipo social determinado, numa fase determinada do seu desenvol

vimento. quando se produz na média da sociedade desta espécie, 
considerada na fase coITespondente ele sua evolução" . Assim, o 

tipo normal se confunde com o tipo médio, e todo desvio com 

20 

relação a este padrão de "saúde" é um fenômeno mórbido. 
Ora, ainda que se possa admitir em relação ao 

homossexualismo, à prostitujção e o adultério, certa tolerância so

cial no scntid<) de não estigmatizar os agentes, não se pode con

cluir que as 'reivindicações ela sociedade sejam, neste momento, as 
de defender a prática de tais atos. Mas, isso tem conexões de natu
reza literária e psicossociais que não caberiam discutir no âmbito 

desta abordagem. Onde, entretanto. propugnadores <la 
desciiminalização do abo110, dos jogos de azar e do uso de drogas 
claudicam, mais expressivamente, é na defesa de uma ética social 
autônoma, fantasma se si mesma, porque desnutrida da tutela jurí

dica que protege os bens fundamentais da coletividade que deve 

reger. Como reconhecer ética uma sociedade com o direito à prática 

do aborto se a sua consciência média não aceita a eliminação de 
uma vida humana? Como p regar a interrupção da vida de um 
nascituro inocente, se essa mesma sociedade repudia a pena de 

morte para criminosos? A contradição é exuberante. 
Por outro lado, a aleatoricdade nos jogos ele azar tem aniqui

lado vidas e caracteres, desestabilizando as estruturas familiares 
dos que se lançam à busca do dinheiro fácil. E. aí está o núcleo do 

problema. A asse11iva de que só joga quem quer é um sofisma, 
máxime em se tratando de jovens, que sempre hão de querer experi
mentar para, afinal, sucumbir diante da vicia. Contudo, o malefício 
maior, oriundo dessa atividade marginal, está na substituição da 
consciência do dever pela inconsciência do risco, o que interl"crc 

diretamente na formação cívica do ind ivíduo. 
Quanto ao uso de drogas, a pregação do seu descartamento 

dos estatutos penais está embasado no desconhecimento científi

co e na abstração do aspecto lelcológico cio direito. Os mais recen

tes estudos a respeito do fenômeno das drogas, mostram claramen
te os danos físÍcos e mentais que acaITetam, desde a ação sobre o 
testosterona, com diminuição dos espermatozóides ou a redução 

d o sistema imunológico, produzidos pela maconha, às repercus

:-;õc:-; causadas pela coc.1ím1 ou, ainda, os acc:-;:-;os de loucura tran
sitória incluzid<Js pelo LSD. ou a ang ustiada dependência físirn 

provocada pelos opiáceos, degenerativa do corpo e do caráter moral 
<los usuários. A ignorância da realidade científica vem sempre as
sociada à incompreensão do direito. Na medida em que sustentam a 

1 ibcração das drogas, utilizam-se de.irnagem vazia de c011teúdo ju

nuíco. Dizem que <) crime previsto na legislação penal é contra a. 
~aútlc pública e. destarte, o usui'u:io dú L6xico estaria, tã·o somente. 
atcn1ando contra a sua própria saúde. Como se vê. o énfoque é 
falso pdasimp]es razão de gue.:se a normajllÁgico-:penal cem como 
objetivo <la su~ Lutela a saúdecoletíva. obviamcntc.ni1o podem ser 

excluídas ru;saµdes 111<:lividuªis t ujó somãtório constitui exatamente 
a <;aúde pública. o· ot~fioso é que, os- qm~ a.ss.iiíi se posk:ionam 

concordam c9m a.;puniçãe .12ara o traficante, o .que, afinal sign:ifíca 
~on<;iderâveT parâdóx<>. Quer ilizer. o p!!,S$.àdor da.~ dn~gat, deve·ser 
punido. mm, se GOnsêg.tie iludir as ant0riliádes. e: as nistribtti aoS' 
jovens, esses n,'ío deYem ser 0bsiaculizadm1 na uâli.za:_ção dtis tf>x i"
l'úS cuja ~lnLÍillÍÍda,d~ o:~ tOrnatád~en(le.nt~ e, an seg,utcla, !l'f!'fi
cante$, c:-01110 a<i@n:Lete. f.:Jela oecessrdàt'.le d~ mâoter 0 vício. B1n 
-.uma. a e;;drúxula t~seapóia â repress'ã.0~10 trafico, masincenüwa a 

formação de novo.s trafisanies, com l9ta1 ÔtiS(;)i:e'?f) pela saúde da 

jn veutmle, ao que -a orde.m jutfdiça nfü) deve frear u;iiliferent~. 
05' desvios de conduta têm sJdo bastanl~ an.alisad~1,'> s.o6 

lffig1rfos diversos, principalme.n(e nos esrufüiJs ~senvelvi<Jos so, 

h~ a J.cnmninada seciologfa da delínqüêJ1cia. muile Ourkh~im, fez 
talvez, ó primeíro esforço no sentido dc-.ísolàr-te:orieamentt o.~ (;l
to~ in<lividuais dos fato.s col.(}fivo,s tJUé cstari11m s1nrados fora e 

ucJilla dàcuuscii1Juütindivid1;1aLB'ara R.obrtli Merton, 0,con1p,otta• 
munto. <lesviante p(?d~ -S'{:f c9nsidemdo, soci'ôlQ'gicamenle, (;Orno 

um si tema de dissociação entre as aspíraçõc.-; culluralmentê pre--i
{,'litm, e ns vias socialmente estrumradas para teal i:t~ essas aspira
i.úe:-.. Daí :i sua tipolpgia•<le modos de adaptaçã0 individuaíl,.que,10 
lraduziremconfonrfülade , inovaçãô, ritualismo,1·etraimento, a5an

dono ou rebelião. são. na verdade. resu.ltantes de uma g-ama 
diversificada de fatores situacionais. Já a denominada Éscola 
Criminológica de Chicago, através de importantes tmbalhos de 

Eúwin Sulherland e Albert Cohen. t:Cnlraliza a sua análise nas 

subculturas .. e nos subgrupos que as materializam. E aqui podería
mo'- identificar na subcu lLura do abandono, dentro de tipologia de 
Mertl1n. o us(l de drogas. Mas a preocupação de Cohen está na 
di:.tril:iuição. otial das suhrnlluras e que tem para elê. três <:aracte-

rf::;ticas: não é utilitária, é maliciosa e é negativa, enquanto a teoria 

da associação diferencial explica que a conduta criminal é produ

to de aprendizado. e q uc alguém se torna delinqücnlc em razão de 

um excesso de ·associaçâo de modos de conduta criminosa cm 
relação com os modos não criminoso~, o que significa dizer que a 

delinqüência-é um modo de conduta comt1nitária como o gosto 

pór certos alimentos. dialetos ou crenvas religiosas. De seu turno. 
Richard C loward e Lloyd Oblin, numa tentativa de hannoni:t.ação 

das teorias de estrutura social e anomia de Robert Merton e da 
ass~ciação diferencial do Professor Sutherland, procuram carac
terizar o comE_oitamento e a psicologia elas subcuJturas; l'om,u

lando a sua·t~oria da,oportunidade diforenc.;ial. Afirmam. então, 

que '"a ctisparidadc entre 0s jovens da c lasse baixa são indw.id.os 
a qt1erer e o que;-efeli v;unenle é oferecido aos mesmos, constitui 
a fonte de um problema grave de adaptação. Sugerimos que os 
adQle$CCnl~s que constituem as sub culturas de linqüentes 
tfüei;nàl\'iararn uma ênfase $Obl·e objetivos societários. Ao. cncon
frat lirititaçõe nos.caminhos legítiinos para conseguir esses obje
rivos, e incapaze-s de limitar suas aspirações, sofrem frustraçôe · 
intens_a:,;: e~ r,e.<;uJ.tado é a exploração das alternativa'>". 

eom.o,-tedepreênde das d iícrenciàclas colocações do~ es
pecialistas sobre ·a sociologia da delinqiiêo.cia, o L1niver~o dos 

ec~mpçirtameutos de desvio permite,nos uma visão panorâmica da 
propria aliümia, que é de sua característica. Destait e, o cnroque 
âserca dessa realidade tenomênita há de ser objetivo. no sentido 
da cçnclusão de que as explicações sociológicas estão a juscifica.r 
a preocupação com o desenvQlvimcnto de um trnbalho preventi

vo, fundamentado em princípios éticos e religiosos que. de sua 
ve;,,, possam re~paldar uru compromisso educacional não 
conlingenciado. exclusívameme. por parilmetrQs de cdu(;a<_:ão for

mal, mas abrangente das atividades comunitárias em seu mais 
amplo espectro. Entendemos que as a nomias inerentes às 

subculturas. podem ser suscetíveis de. reversão, na medida em 

que se lograr retificar a sua dinâmica atravé.~ ele ações culturais 
específicas de prevenção que. pela conscientização gradativa. 
poss8 modificar as expectativas subg11,1pais. 

se:inõ,à,gli:f[t/ ,. ' · · ·-


